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TO AXIXA DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE AXIXA DO TOCANTINS

11 3 2 6 2 0 3 0 0 0 11 4 0 0 1 26900003 359.990,00 359.990,00 10301201585810017

TO GURUPI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 3 6 6 7 2 0 0 0 11 4 0 1 0 12010012 172.425,00 172.425,00 10301201585810017
TO TO C A N T I N O P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 11 4 0 0 4 26900003 592.000,00 592.000,00 10301201585810017
TO WA N D E R L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DE WANDERLANDIA - TO
111 7 8 0 9 1 0 0 0 11 4 0 0 2 26900003 11 9 . 9 5 0 , 0 0 11 9 . 9 5 0 , 0 0 10301201585810017

TO TA L 51 PROPOSTAS 11 . 5 5 8 . 8 8 4 , 4 0

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.043396/2010-55 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO
DIPRO Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 45.000,00 (quarenta e cinco

mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 15 de agosto de 2014, processo n.º
25773.012083/2009-14, publicada no DOU nº 165, em 28 de agosto
de 2014, Seção 1, página 69: onde se lê: "Protocolo ANS n°
25783.012083/20009-14...". leia-se: Protocolo ANS n°
25773.012083/2009-14 ".

Na Decisão de 16 de julho de 2014, processo n.º
25780.006301/2010-18, publicada no DOU nº 145, em 31 de julho de
2014, Seção 1, página 92: onde se lê: "Protocolo ANS n°
25780.0006301/2010-18...". leia-se: Protocolo ANS n°
25780.006301/2010-18 ".

Na Decisão de 15 de outubro de 2014, processo n.º
25785.006682/2010-95, publicada no DOU nº 205, em 23 de outubro
de 2014, Seção 1, página 40: onde se lê: "Valor da Multa R$
18.000,00 (dezesseis mil reais)...". leia-se: " Valor da Multa R$
18.000,00 ( dezoito mil reais) ".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.410, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Em atendimento ao Mandado de Segurança, Processo
n.º 0044959-03.2014.4.01.000, que determina a análise e decisão da
petição de registro 25351.627690/2010-09

Art. 2º As informações apresentadas na petição de registro
25351.627690/2010-09 estão em desacordo com as normativas sa-
nitárias vigentes, portanto publica-se o INDEFERIMENTO do re-
gistro, conforme anexo I

Art 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
BLAU FARMACÊUTICA S.A 1.01637-7
omeprazol sódico.
ANTIULCEROSOS
Referência - OMEPRAZOL 25351.627690/2010-09
40 MG PO LIOF SOL INJ CX 01 FA VD TRANS + 01 AMP X 10
ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses
40 MG PO LIOF SOL INJ CX 05 FA VD TRANS + 05 AMP X 10
ML
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses
40 MG PO LIOF SOL INJ CX 20 FA VD TRANS + 20 AMP X 10
ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses
40 MG PO LIOF SOL INJ CX 25 FA VD TRANS + 25 AMP X 10
ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses
40 MG PO LIOF SOL INJ CX 50 FA VD TRANS + 50 AMP X 10
ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE N° 4.338, DE 6 DE NOVEMRBO DE 2014(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da Portaria nº 1.666,
de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29
de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda
amparado pela Resolução RDC Nº 61, de 19 de março de 2004,
resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: TARGET TRADING S/A
AUTORIZ/MS: 905458-0
CNPJ: 02.013.667/0001-54
PROCESSO: 25748.669408/2012-69
ENDEREÇO: AV. PRINCESA ISABEL, Nº 629 - SALA 402
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: VITÓRIA
UF: ES
CEP: 29.010-361
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação de medicamentos e
matérias-primas com emprego na indústria farmacêutica, por conta e
ordem de terceiros ou por encomenda.

(*) Republicada por ter sido omitida no Suplemento do Diário Oficial
da União nº 217, de 10 de novembro de 2014.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.409, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, da Portaria nº
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de
outubro 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da portaria n° 650, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e
ainda amparado pela Resolução nº 346, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art.1º - Conceder a Concessão de Autorização de Funcio-
namento de Empresa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z :
EMPRESA: MAR E CEU
AUTORIZAÇÃO: 9.06730-4
C.N.P.J: 34.927.665 /0001-67
PROCESSO : 25762- 566839/2014-17
EXPEDIENTE: 0789195/14-4
ENDEREÇO: Av. Alexandre Ferreira da Silva, nº 2027
BAIRRO: Novo Horizonte II
MUNICÍPIO: MACAPÁ
UF: AP
CEP: 68. 909 817
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇO DE ARMAZE-
NAGEM DE ALIMENTOS EM RECINTOS ALFANDEGADOS.

RETIFICAÇÃO

Na publicação do Diário Oficial da União n° 217, de 10 de
novembro de 2014, Seção 1 página 63 e Suplemento página 105,

Onde se lê:
"Resolução-RE n° 4.390, de 07 de novembro de 2014";
Leia-se:
"Resolução-RE n° 4.389, de 07 de novembro de 2014".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.407, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação/comercialização
do produto sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa Vigor
Force (guaraná + açaí em cápsulas) pela empresa C.R Vertuan In-
dústria de Produtos Naturais ME, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto VIGOR FORCE (gua-
raná + açaí em cápsulas), fabricado pela empresa C.R Vertuan In-
dústria de Produtos Naturais ME (CNPJ: 01.362.538/0001-09).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO
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